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Estado de São Paulo 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica n.o ~ 117 

"ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 24 DA LOM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Artigo 1.0
- O caput do artigo 24 da LOM passa a vigorar com a redação 

seguinte: 
"Art. 24 - O mandato dos membros da Mesa Diretora será de um ano, 
sendo permitida a reeleição de qualquer de seus membros para o 
mesmo cargo, dentro da mesma Legislatura. 

" 

Artigo 2.0 
- Está emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3.0 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA: A proposta visa permitir uma participação maior dos 
Vereadores na condução dos Trabalhos Legislativo, permitindo que mais 
Vereadores exerçam o cargo de Presidente da Câmara. Desde já os 
Vereadores subscritores declaram que esse preceito de Lei Orgânica somente 
será aplicado ao final do mandato de 02 anos do atual Presidente da Câmara. 

Bertioga, 03 de outubr 
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